
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221114AD00003 

  

CONTRATO Nº: 00370/2022-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARIZÓPOLIS E APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, PARA 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Marizópolis - Rua João 

Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves - Marizopolis - PB, CNPJ nº 01.612.941/0001-49, neste 

ato representada pelo Prefeito Lucas Gonçalves Braga, Brasileiro, Casado, Arquiteto, residente 

e domiciliado na Rua João Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves Silva - Marizopolis - PB, CPF 

nº 009.910.544-66, Carteira de Identidade nº 2631985 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 

e do outro lado APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - R PROJETADA, SN - DISTRITO INDUSTRIAL 

I - MACAIBA - RN, CNPJ nº 06.198.597/0001-07, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Adesão a Registro de Preço nº AD00003/2022, processada nos termos da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 

2006; Decreto Federal nº 009, de 14 de Setembro de 2015; e legislação pertinente, consideradas 

as alterações posteriores das referidas normas; correspondendo a adesão a Ata de Registro de 

Preços nº 001/2022, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2022, 

realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA – RN. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 

03/2022, para aquisição de material permanente escolar e de escritório destinado a secretaria 

de educação do município de Marizópolis. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Adesão a Registro de Preços nº AD00003/2022 e instruções do Contratante, 

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição; e será realizado na forma integral. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 245.580,00 (DUZENTOS E QUARENTA 

E CINCO MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS). 

  

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 ESTANTE EM AÇO 6 PRATELEIRAS Estante em aço, 

prateleiras em Chapa 22 (espessura mínima de 

0,80mm) e colunas em chapa 16 (espessura mínima 

de 1.5 mm), altura mínima da regulagem da 

prateleira 25 mm, com acabamento pelo sistema de 

tratamento químico da chapa (anti–ferruginoso e 

fosfatizante) com banhos sucessivos a quente, com 

desengraxante, decapante, fosfatização e 

passivador, pintura através de sistema 

eletrostático epoxi pó curado em estufa de pelo 

menos a 180 º C, com superfícies lisas e 

uniformes, contendo 06 prateleiras. As colunas em 

–L? deverão receber sapatas plásticas em suas 

terminações em contato com o chão. Toda estrutura 

em cinza claro. Tolerância máxima para variação 

de medidas dimensionais (+ ou –) 3mm. Apresentar 

junto com a proposta inicial Declaração de 

garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 

atestando que a garantia mínima é de 01 ano. 

FABRICANTE: APFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA 

 
UND 10 528,00 5.280,00 

5 CADEIRA GIRATÓRIA, assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetados, na cor cinza. nos moldes do 

 
UND 10 780,00 7.800,00 
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assento e do encosto deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, datador de lotes 

indicando mês e ano de fabricação, a identificação 

do modelo (conforme indicado no projeto), e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. o 

encosto deve possuir em sua face posterior ao 

usuário no mínimo quatro aletas de reforço com no 

mínimo 4 mm de espessura. o assento também deve 

possuir diversas aletas estruturais nos dois 

sentidos do plano do assento, com espessura mínima 

de 4 mm. estrutura que interliga o assento e o 

encosto em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm). fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de –repuxo?, diâmetro 

de 4,8 mm, comprimento 12 mm. mecanismo: com 

alavanca para regulagem para regulagem de altura 

da cadeira através do acionamento do pistão 

pneumático. pistões a gás para regulagem de altura 

em conformidade com a norma din 4550, fixados ao 

tubo central através de porca rápida, com capa 

telescópica de acabamento na coluna de 3 

elementos, injetada em polipropileno. base 

giratória, com 5 hastes equidistantes, fabricadas 

em tubo de aço sae 1020 25x25x1,50mm sistema de 

fixação dos rodízios conformado por dobras e 

reforçadas com soldas para aumentar a resistência 

às cargas estáticas sobre o assento. hastes 

revestidas por inteiro com capas injetadas a 

polipropileno de alta resistência a abrasão e 

impactos. rodízios de duplo giro, com eixo central 

em aço sae 1020 conformado a frio, e apoiado em 

pino de aço, fixados a base através de anel de 

pressão conformado em aço. tubo central com 

mecanismo de regulagem de altura pneumático e 

bucha telescópica de acabamento em polietileno. 

sendo obrigatório conter na parte inferior do 

produto seu próprio certificado de garantia 

emitido pelo fabricante, onde nele demostre o 

prazo mínimo de 1 ano de garantia pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi 

/poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 

micrometros, na cor cinza. dimensões: assento – 

400 mm de largura e 430 mm de profundidade, 

encosto – 396 mm de largura e 198 mm de altura. 

apresentar laudo de laboratório acreditado pelo 

inmetro do tratamento e pintura em superfície 

metálica com os seguintes parâmetros: corrosão por 

exposição à névoa salina com tempo de exposição 

mínimo de 500 horas e grau de empolamento conforme 

a norma nbr 5841 de d0 / t0 e grau de 

enferrujamento conforme a norma nbr iso 4628–3 de 

ri 0. ensaio de determinação da espessura da 

camada de tinta conforme a norma nbr 10443:2008 e 

a norma astm d7091:2013 com no mínimo 118 µm de 

espessura. ensaio de aderência da tinta, 

determinação de aderência, conforme norma nbr 

11003:2009 versão corrigida de 2010 com valor de 

60 e ensaio de aderência da tinta, determinação 

de aderência, conforme norma astm d3359:2017 com 

valor 5b. laudo de teor de chumbo na pintura 

conforme a norma: nbr nm 300–3:2011 – segurança 

de brinquedos – parte 3: migração de certos 

elementos. lei nº 11.762, de 1º de agosto de 2008 

(fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso 

infantil e escolar, vernizes e materiais similares 

e dá outras providências), com valor igual ou 

menor que 0,8750 por mg/kg. FABRICANTE: APFORM 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

8 MODULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, COM 02 PORTAS E 04 

PRATELEIRAS (AÇO CARBONO, MDF E ABS) Modulo em 

aço, ABS e MDF, desmontável em 11 partes sendo: 2 

laterais, 1 fundos, 1 base, 1 cabeceira, 2 portas, 

4 prateleiras divisórias. Fechamento superior e 

inferior em ABS na cor cinza, com estrutura em 

parede de 4 mm (em qualquer corte transversal), 

possuindo 6 –castelos? para fixação a estrutura 

retangular, (tubo 25 x 25 mm) utilizar para união 

entre base de plástico e estrutura retangular, 

parafusos especiais para plástico. O modulo 

possuir os 12 vértices que compõe sua forma em 

raio de no mínimo 50 mm, sem encontros e arestas 

 
UND 8 2.950,00 23.600,00 
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com quina viva. O modulo é montado com o uso de 

parafusos e rebites. Os pés do modulo em plástico 

injetado na mesma cor da base e cabeceira, com 

formato redondo e diâmetro de 50 mm, altura de 25 

mm, parede da sapata com 3,5 mm de espessura, 

borda final em contato com o piso chanfrado com 

inclinação de 45° e altura de 2 mm, com parafuso 

central de 5/16 que permita a sua regulagem. 

Fechadura do tipo tambor cilíndrico com chave 

dobrável. Corpo do armário em chapa de aço SAE 

1010/1020 de espessura, 0,75 mm. Laterais direita 

e esquerda do armário, com cremalheiras estampadas 

diretamente na lateral, com regulagem mínima de 

100 mm entre os pontos, permitindo ao usuário a 

colocação das prateleiras em várias alturas. Base 

estruturada por meio de tubo de aço carbono SAE 

1020 25 x 25 quadrado na parede 1,5 mm, formando 

um retângulo com 890 x 390 mm, nas quatro 

extremidades internas do retângulo são soldados 

pelo processo MIG/MAG quatro tubos de aço carbono 

1’ polegada, de diâmetro na parede 1,5 mm, esses 

quatro tubos serão soldados perpendicularmente a 

estrutura retangular para formar os quatro pés do 

armário. Inserir em suas extremidades buchas 

internas com porca insertada de 5/16 pol. de 

diâmetro que receberão as sapatas abauladas. Duas 

portas confeccionada em MDF de 18 mm, revestida 

nas duas faces em laminado melamínico de baixa 

pressão na cor branca, com bordas revestida em 

fita ABS de 2,5 mm da mesma cor do tampo superior 

e inferior. As dobradiças do modulo deverão ser 

invisíveis pelo lado interno e em número de duas 

em cada porta, utilizar dobradiça de fechamento 

automático super alta, e puxadores em plástico na 

mesma cor do tampo em ABS. O fundo do modulo com 

01 fechamento em MDF de 6 mm, revestido nas duas 

faces em laminado melamínico na cor branca, 

fixadas ao corpo por meio de rasgos nas laterais 

do armário. A pintura das peças em aço em tinta 

epoxi pó, na cor branco texturizado, pelo processo 

eletrostático, curado a uma temperatura de pelo 

menos 180°, Todas as peças em aço deverão receber 

tratamento por meio de banhos sucessivos para 

proteção por meio de fosfatização, garantindo pelo 

menos 500 horas de exposição pelo método descrito 

na NBR 8094:1983 – Material Metálico Revestido e 

Não revestido Corrosão por exposição à Névoa 

Salina. A pintura das peças em aço em tinta pó 

pelo processo eletrostático, com espessura média 

da camada de tinta com valor médio de 100 µm e 

ensaiado segundo a NBR 10443:2008 – Tintas e 

vernizes – Determinação da espessura da película 

seca sobre superfícies rugosas – Método de ensaio. 

Pintura eletrostática epóxi pó, na cor branca 

texturizada. Soldas devem possuir superfície lisa 

e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deve 

ser eliminado respingos e irregularidades de 

soldas, rebarbas e arredondados os cantos agudos. 

Bordas acessíveis aos usuários devem ser 

arredondadas. Cada módulo deverá possuir em sua 

embalagem um manual de montagem. DIMENSÕES: Alt. 

165 cm, Larg. 95 cm, Prof. 43,5 cm Tolerância 

máxima para variação de medidas dimensionais (+ 

ou –) 5mm. . Apresentar junto com a proposta 

inicial Declaração de garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, atestando que a 

garantia mínima é de 01 ano Para garantir a 

qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 

possuir os seguintes laudos •Ensaio de corrosão 

por exposição em câmara de névoa  

12 CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL A base dos pés em 

formato de arco, todo em polipropileno de 

copolímero virgem, fabricado pelo processo de 

injeção de termoplástico. Os pés são fixados à 

estrutura por 2 encaixes e montados sob pressão, 

de maneira que resista a uma condição severa de 

uso. Os pés têm uma espessura de parede mínima de 

4 mm com nervuras em todo o comprimento do pé 

medindo 460 mm, os mesmos envolvem as 2 colunas a 

no mínimo 80 mm de altura, evitando assim o 

contato dos tubos com a umidade do chão, para 

evitar a oxidação e também com a função de 

proteção da pintura, função antiderrapante e 

amortecimento de impacto. Todas as peças da 

 
UND 150 360,00 54.000,00 
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estrutura metálica são unidas por solda MIG, 

tratadas em conjuntos de banhos químicos e 

pintadas com tinta epóxi (pó), o que garante 

proteção antioxidante e uma maior vida útil ao 

conjunto. O assento é fabricado em polipropileno 

copolímero injetado, moldado anatomicamente com 

acabamento polido, com dimensões de 400 mm de 

largura, 420 mm de profundidade, 5 mm de espessura 

de parede e cantos arredondados, unidos à 

estrutura por meio de 4 (quatro) cavidades 

reforçadas com aletas, que acomodam parafusos para 

plástico FL de diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. 

Possui também a borda frontal arredondada para não 

obstruir a circulação sanguínea do usuário. A 

altura do assento até o chão é de 460 mm, além 

disso, possui porta–livros produzido em 

polipropileno copolímero virgem pelo processo de 

injeção de termoplásticos, ele é totalmente 

fechado nas partes laterais e traseira e com 

aberturas para ventilação na parte inferior. A 

abertura frontal de acesso ao porta–livros mede 

270 mm x 85 mm, e sua profundidade é de 270 mm. 

Acopla–se ao assento através de abas que se 

prolongam da cesta e juntam–se com a estrutura 

onde serão fixadas por 4 parafusos. A prancheta é 

injetada em polipropileno copolímero virgem com 

as seguintes dimensões 520 mm de comprimento por 

280 mm de largura e espessura mínima de parede de 

4 mm. Ela possui porta canetas de 148 mm x 14 mm 

e é fixada ao suporte estrutural por 7 rebites. A 

altura da prancheta ao chão na região de apoio do 

cotovelo é de 685 mm. O encosto inteiriço, sem 

aberturas, em polipropileno copolímero injetado, 

moldado anatomicamente com acabamento polido, com 

dimensões de 400 mm de largura por 185 mm de 

altura, com espessura de parede de 4 mm e cantos 

arredondados. É unido à estrutura por meio de suas 

cavidades posteriores que se encaixam na estrutura 

metálica, travada por dois pinos retráteis 

injetados em polipropileno copolímero na cor do 

encosto, dispensando a presença de rebites ou 

parafusos. APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 

COMERCIAL: Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO atestando a resistência 

ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do 

Tampo sendo que a resistência ao impacto, media 

de no mínimo 80 J/M. Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO atestando veracidade da 

resina ABS (butadieno–estireno–acrilonitrila). 

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que 

os produtos possuem revestimento em fosfato com 

massa igual ou superior a 1,2g/m². Laudo de acordo 

com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura 

máxima de 75 micras. Laudo de acordo com a ASTM D 

2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 

350 kg.m sem causar trincas. Laudo Técnico de 

Ergonomia em conformidade, que o produto atende 

os padrões da Ergonomia, emitido por um 

Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro 

de Segurança do Trabalho com recolhimento de ART 

pelo CREA. Relatório de ensaio da determinação do 

teor de chumbo na pintura epóxi–pó das estruturas 

metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 

11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 

permitido na fabricação de tintas imobiliárias e 

de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares. Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790–

15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina 

plástica. Laudo emitido por laboratório  

15 CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 

CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL. MESA: escolar infantil 

com montagem simplificada e que permite o seu 

emprego também como brinquedo infantil. 

Compreende em um corpo estruturante, um porta–

livros e um tampo substancialmente trapezoidal. O 

corpo é inteiriço de forma poliédrica e moldado 

no processo de injeção com termoplástico 

denominado copolímero de polipropileno em uma peça 

única, sendo composto de um pé dianteiro largo e 

de secção transversal em – U –, voltado para 

dentro, dois pés traseiros também em – U –, 

voltados para frente e suavemente arqueados, 

travessas superiores e travessas inferiores de 

 
UND 20 3.950,00 79.000,00 
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ligação dos pés dianteiros nos pés traseiros. O 

tampo apresenta uma forma substancialmente 

trapezoidal e moldado pelo processo de injeção com 

material denominado ABS, porém com base menor 

arredondada e chanfros nas extremidades das bases 

maiores. Um sulco transversal, posicionado junto 

á base menor do tampo, se destina a porta – 

objetos. O porta–livro apresenta a forma de uma 

placa triangular e moldado pelo processo de 

injeção com material denominado Copolímero de 

Polipropileno, com vértice frontal arredondado, 

sendo encaixada em trilhos situados nas 

superfícies internas das travessas superiores do 

corpo e sendo fixada por meio de pinos salientes 

que se projetam da placa e penetram em orifícios 

das travessas superiores. As dimensões da mesa 

giram em torno de 620 mm na base maior, 235 na 

base menor e 465 mm lateralmente e espessura 

medida de 3,5 mm. CADEIRA INFANTIL: Formada com 

assento, encosto e estrutura com a seguinte 

descrição técnica: Assento, confeccionado em 

polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento polido, com 

dimensões de 330 mm de largura por 320 mm de 

profundidade, 04 mm de espessura, cantos 

arredondados, montado à estrutura por meio de 04 

(quatro) cavidades reforçadas com aletas de no 

mínimo 02 mm de espessura, que acomodam parafusos 

autos atarraxantes para plástico FL de diâmetro 

5x30 mm de fenda Phillips. Altura em relação ao 

piso 350 mm. Encosto é inteiriço, sem nenhum tipo 

de ventilação ou abertura, fabricado em 

polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento polido, com 

dimensões de 330 mm de largura por 185 mm de 

altura, com espessura média de 3,5 mm, cantos 

arredondados, unindo à estrutura por meio de 

encaixes de suas cavidades posteriores nos tubos 

da estrutura travada por dois pinos retráteis 

injetados em polipropileno copolímero, na mesma 

cor do encosto, dispensando a presença de rebites 

ou de parafusos. Estrutura, fabricada em tubos de 

aço industrial com pés e travessas em tubo de 

seção circular com diâmetro de 19,05 mm com 

espessura de 1,06 mm, base do encosto fabricados 

em tubo de seção quadrada 20x20 mm com espessura 

de 1,2 mm, peças de tubos de aço industrial são 

unidas entre si por meio de solda MIG e tratadas 

por conjunto de banhos químicos, com pintura epóxi 

(pó), que possibilita proteção contra oxidação e 

maior vida útil à estrutura, com ponteiras 

plásticas de polipropileno nos pés e nas 

extremidades das travessas com acabamento padrão 

FDE, são ponteiras com aba para proteção das 

estruturas quando as mesmas são empilhadas para 

transporte. MESA CENTRAL: com a seguinte descrição 

técnica: Constituída de duas peças plásticas e um 

tubo central. As peças plásticas são 

confeccionadas em polipropileno copolímero 

injetado com acabamento superficial liso sem 

brilho, com espessura mínima de 3mm. As peças, 

vistas superiormente, apresentam formato 

sextavado para união de 06 mesas, que formam um 

círculo. Possuindo 07 divisórias: Seis referentes 

às faces externas e uma central. Na parte inferior 

a peça apresenta um ressalto de 40 mm para encaixe 

do tubo central. Estrutura central fabricada em 

tubo de aço industrial com diâmetro de 38,1mm com 

espessura de 0,9mm. As peças plásticas são 

encaixadas no tubo, uma em cada extremidade, 

Altura em relação ao piso 590 mm. Conjunto com 

Mesas Infantil e Cadeiras Infantil nas Cores:  

16 CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR. Mesa com 

tampo modular em plástico injetado de alto impacto 

que se fixa à estrutura por meio de encaixes, 

sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada 

lado) e 3 encaixes centrais e 4 parafusos. Possui 

um tapume de 650x250 mm em MDP de 15 mm de 

espessura revestido com laminado melamínico 

branco fixado na parte frontal da mesa por 4 

parafusos soberbos. Após montada a mesa mede 610 

x 810 mm e tem 760 mm de altura. A estrutura é 

formada por um quadro fabricado em tubo de aço 

1010/1020 de seção 20x40 mm com 1,2 mm composto 

por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos 

 
UND 25 1.600,00 40.000,00 
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do quadro, na parte inferior do mesmo existe um 

cone em aço 1010/1020 onde são montados os pés da 

mesa. Esse cone é fabricado em tubo Ø 2? com 2,25 

mm de parede e recebe internamente uma bucha 

plástica também cônica e expansível que realiza a 

fixação das pernas sem o uso de parafusos. As 

pernas são fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 

1.1/2?x0,9 mm de parede. Na extremidade inferior 

de cada pé existe de uma sapata com regulagem de 

altura para nivelamento da mesa, fabricada em 

polipropileno. Todas as peças metálicas que compõe 

a mesa recebem tratamento anticorrosivo e pintura 

em tinta Epoxi. A Cadeira Giratória deve ser 

constituída de assento e encosto; plataforma, 

coluna e base com rodízio. A estrutura de 

sustentação do assento e encosto deve ser 

fabricada em tubos de aço 1010 / 1020 com Ø 22.20 

mm e 1.50 mm de espessura de parede, fosfatada e 

pintada com tinta epóxi pó. Os tubos devem ser 

curvados e furados para acoplarem–se ao assento e 

encosto unindo–se com o mecanismo onde serão 

fixados por 4 parafusos ¼?x1.1/2? mm sextavados 

flangeados. O conjunto deve ser então acoplando 

ao pistão a gás e esse acoplado à base de cinco 

pernas com sapatas. O assento deve ser produzido 

em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado, com 

dimensões aproximadas de 465 mm de largura, 470 

mm de profundidade com 5 mm de espessura de parede 

com cantos arredondados, unidos à estrutura por 

meio de 4 (quatro) porcas aparafusadas (bucha 

americana ¼?x13mm); e 4 (quatro) parafusos 

sextavados flangeados ¼?x1.1/2?. Sobre o assento 

deve existir um estofamento com alma plástica 

fixado ao mesmo por meio de parafusos para 

plástico. A altura do assento ao piso deve ser 

regulável de 410 à 520 mm aproximadamente. O 

encosto deve ser fabricado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado, com dimensões aproximadas 

de 460mm delargura por 330mm de altura, com 

espessura de parede de 5mm e cantos arredondados, 

unido à estrutura metálica pelo encaixe de dupla 

cavidade na parte posterior do encosto, sendo 

travado por dois pinos fixadores plásticos 

injetados em polipropileno copolímero, na cor do 

encosto, dispensando a presença de rebites ou 

parafusos. O encosto deve possuir furos para 

ventilação. O mecanismo deve ser feito em chapa 

de aço 1010/1020 de espessura 2.65mm, fosfatada 

pintada com tinta epóxi pó. Dotada de alavanca 

plástica para acionamento da coluna a gás para 

regulagem de altura do assento. A base penta pé 

deve ser fabricada em chapa 1010/1020 de espessura 

1,20mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó, 

coberta com carenagem injetada em polipropileno 

com acabamento texturizado. A coluna deve ser com 

movimento à gás com curso de 110 mm e comprimento 

mínimo de 295 mm e máximo de 405 mm 

aproximadamente, coberta com carenagem injetada 

em polipropileno com acabamento texturizado. 

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL: Laudo 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 

atestando que os produtos atendem os requisitos 

da NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628–3/2015 

com duração igual a 600 horas. Laudo Técnico de 

Ergonomia em conformidade com a Norma 

Regulamentadora – NR 17 emitido por um Ergonomista 

Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de 

Segurança do Trabalho com recolhimento de ART pelo 

CREA. Laudo emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO atestando que os  

18 CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO 8 LUGARES 

ADULTO/JUVENIL/INFANTIL A mesa deve ser composta 

por tampos modulares fabricada em ABS injetado de 

alto impacto, formado por 4 módulos que se fixam 

à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes 

nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes 

centrais por módulo e 4 parafusos por módulo. Após 

montada a mesa mede 2480 x 820 mm e tem 

760/640/590mm de altura. A estrutura deve ser 

formada por um quadro fabricado em tubo de aço 

1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 

3 travessas e 2 cabeceiras. As pernas devem ser 

fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2?x0,9mm 

 
UND 10 3.590,00 35.900,00 
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de parede e encaixadas sem o uso de parafusos. Na 

extremidade inferior de cada pé existe de uma 

sapata com regulagem de altura para nivelamento 

da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as 

peças metálicas que compõe a mesa recebem 

tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. 

Cadeira. O conjunto é composto por 8 cadeiras, ela 

deve ser composta por: estrutura metálica, 

assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores 

plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 

confeccionado em polipropileno copolímero 

injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado e dimensões de aproximadamente 396 mm 

de largura, 420 mm de profundidade 4 mm de 

espessura de parede com cantos arredondados, 

montados à estrutura por meio de um encaixe em 

todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) 

cavidades reforçadas com aletas de 2mm de 

espessura, que acomodam parafusos auto 

atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm 

fenda phillips. Na parte frontal, que fica em 

contato com as pernas do usuário deve ser provido 

de borda arredondada com raio a fim de não 

obstruir a circulação sanguínea. A altura do 

assento até o chão deve ser 460/380/350 mm. O 

encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 

ventilação ou abertura, fabricado em 

polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. Suas 

dimensões são 374 mm de largura por 195 mm de 

altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. 

A peça deve possuir cantos arredondados e une–se 

à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades 

posteriores aos tubos da estrutura metálica da 

cadeira e deve ser travada por dois pinos 

retráteis injetados em polipropileno copolímero, 

na mesma cor do encosto, dispensando a presença 

de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 

fabricada à partir de tubos de secção redonda com 

ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados 

e soldados. O conjunto estrutural deve recebe 

banhos químicos e pintura Epóxi em pó. As 

extremidades das pernas da cadeira recebem sapatas 

plásticas de acabamento padrão FDE. – Laudo 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 

atestando que os produtos atendem os requisitos 

da NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628–3/2015 

com duração mínima a 240 horas. – Laudo emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a NBR 10443/08 e resultado de espessura mínima 

de 70 micras. – Laudo de acordo com a NBR 9209/86 

atestando que os produtos possuem revestimento em 

fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². – 

Laudo de acordo com a NBR 10545/2014, atestando 

que a pintura não apresentou fissuras de 13. – 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo com a NBR 11003/2009, com 

resultado y0/x0. – Laudo de Avaliação da 

Resistência à corrosão por exposição ao Dióxido 

de Enxofre, com duração igual ou superior a 10 

ciclos conforme a NBR 8096. – Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 

resistência ao impacto IZOD, da resina plástica 

no ABS do Tampo sendo que a resistência ao 

impacto, média de no mínimo 80 J/M. – Laudo 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 

atestando veracidade da resina ABS (butadieno–

estireno–acrilonitrila). – Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com 

a ISO 178:2010 quanto a resistência a tensão por 

flexão do assento e encosto em resina plástica. – 

Relatório de ensaio da determinação 

  Total: 245.580,00 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–

IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
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tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de Marizopolis 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 

do período de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado 

da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2022, 

considerada da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 

Impresso por convidado em 25/07/2023 16:25. Validação: 9BB9.A473.4AC1.A8EF.BE23.B70A.F40B.2439. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 108959/22. Data: 16/11/2022 14:28. Responsável: Carlos A. L. Sarmento.

11

11



Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 

contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 

parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 

na Lei 8.666/93. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 

= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Sousa. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Marizopolis - PB, 16 de Novembro de 2022. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

LUCAS GONÇALVES BRAGA 

Prefeito 

009.910.544-66 

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
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